
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA

GABINETE DO VEREADOR DIOGO TALENTO

(Artigo: 155 do regimento interno)

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 284/GAB/2024 I

JUSTIFICATIVA:

i

VEREADOR DIOGO TALENTO

Câmara Municipal de Mesquita, 17 de Abril de 2024

Telefone: (21) 3589.6232 Ramal: 207 Rua: Arthur de Oliveira Vecchi, N° 260 Centro Mesquita- RJ '

CEP: 26553-080 E-mail: diogotalentovereador@gmail.com

Com fulcro no regimento interno desta Casa Legislativa, solicito que seja encaminhada ao Sr. Rholmer Abreu 

Louzada Júnior, Secretário Municipal de Infra-estrutura, Mobilidade e serviços Públicos; que seja providenciada á 

revitalização do espaço no endereço: Rua Elizeu de Alvarenga N°75 -Bairro Chatuba -Mesquita-R J. 

(CONSTRUÇÃO DE PARQUE INFANTIL)
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A transformação social e está diretamente relacionado à saúde, educação e democracia. Dentre seus diversos 

aspectos positivos, podemos citar o desenvolvimento de valores éticos e morais, disciplina, redução das taxas de 

sedentarismo, geração de bem-estar, empregos e princípios de igualdade, esforço, superação, respeito, tolerância e 

outros.
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DIOGO AUGUSTO DÃ SILVA DOS SANTOS

Câmara Municipal deMesciui ta

Diante das informações e a pedido dos Munícipes, é que solicito que de imediato o Poder Executivo Municipal tome 

as providências necessárias:para que esta indicação seja atendida, proporcionando uma melhor qualid.ade de vida. , 
F.ctp. éum anseio da oop.ulação local e um desejo deste verea/d^r>__
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mailto:diogotalentovereador@gmail.com

